
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
{Decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

11UB11NAL SUPERIOR D E JUSTIÇA 
ELEITORAL 

Habeas-corp.«s ». 44 
(Recurso "ex-o£f icio"J, 

P A R A ' 

J u i z r e l a t o r — O S r . desembargador"José L i n h a r e s , 
ftapaíranfca B r , S a m u e l M a c - D o w e l l . F i l h o . 
Pao i an t e s — J o a e M a l a l o R i b e i r o e o u t r o . 

1'ara a concessão do "hàbew-cor-
pus" preventivo bastam fundadas ra­
zões para temer-se o propósito de ser 
infligido o mal. 

Confirma-se a decisão do T. Tí. do 
Pará. concedendo uma ordem de "ha-
beas-cor.pus". a dois candidatos á As-
sembléa Constituinte Estadual, para 
<?we, livres de qnaesquer constrangi­
mentos ov ameaças possam exercer 
propaganda eleitoral {Codiuo Eleitoral, 
art. 98. § 2°) . 

ÜCCORDÃO 

•Vistos; r e l a t ados e d i s c u t i d o s estes autos de r e ­

c u r s o " t s ^ o ^ i c i o de habeas-corpus. em q u e é i m p e — 

t r a n l e o D r . S a m u e l M a c - D o w e l l F i l h o , e pac i en tes : 

João M a l a l o R i b e i r o e o u t r o : 

A G C O R D A M os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de 

Justiça E l e i t o r a l negar p r o v i m e n t o ao, r e c u r s o que 

c o n f i r m a p o r seus f u n d a m e n t o s a decisão que concedeu 

kabeas-corpits p r e v e n t i v o aos p a c i e n t e s . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , em 30 de 

n o v e m b r o de 1934 . — Hermenegüdo-de-Barras, p r e ­

sidente". — José Linhares, r e l a t o r . (Decisão u n a n i m e . ) 

Decisão do T . R doJCapá -

Vis tos , , e x p o s t o s - e d i s cu t i do s estes autos de ha-
hèas-corpus, em que é i m p e t r a n t e o D r . S a m u e l W . 
• M a c - D o w e l l - F i l h o e são pac i en t e s o b a c h a r e l Joáé João 
da Cos ta B o t e l h o e o j o r n a l i s t a João M a l a t o R i b e i r o . 

D e l i e s c o n s t a : 

Que os pac i en tes são e le i to res e cand ida tos á A s -
sembléa C o n s t i t u i n t e E s t a d u a l , nas próximas eleições; 

Que após os a con t e c imen tos v e r i f i c a d o s n e s t a . C a -
c i t a l a 22 de s e t embro próximo passado; v i r a m - s e os 

• pac ientes forçados a r e f u g i a r - s e , c o m o f i m de e v i t a ­
r e m as violências que as au to r i dades po l i e i aes p a s s a ­
r a m a exe rce r sobre todos os partidários d a facção 
política.'% que -ei!es p e r t e n c e m ; 

Que desde esse d i a p e r m a n e c e m os pac i en tes nes sa 
situação de c o n s t r a n g i m e n t o , p o r s u b s i s t i r e m 'ás" a m e a ­
ças de prisão; 

Que p a r a o e f f e i l o de não m a i s s o f f r e r e m os p a ­
c i en t es esses c o n s t r a n g i m e n t o s i l l egaes , . r eque r o i m - ' 
p e t r an t e , f undado nos a r t e . 98, §§ 2 o e 5 o , do Código 
E l e i t o r a l , e 113, n . 23, da Constituição F e d e r a l , a p r e ­
sente o r d e m de habeas-corpns p r e v e n t i v o , a l l e g a n d ? : 

Que ; n a i m p o s s i b i l i d a d e de obter ou t ras p r o v a s do 
propósito e m que se mantêm as a u t o r i d a d e s coac lõ-
ras„ j u n t a u m reco r t e de j o r n a l d e ' q u e cons ta a n o ­
t i c i a de estar a p o l i c i a n o encalço dos pac ientes , que 
se e n c o n t r a m fo rag idos desde m o ceo r r enc ias d o a l l u -

.d ido d i a 2 2 . • ' 
Isto posto , e d i spensado que f o i " o ped ido de i n ­

formações, e, 
A t l e n d e n d o - a que p a r a a concessão do habeas-

corpus p r e v e n t i v o b a s t a m fundadas razões p a r a t e ­
m e r - s e o propósito de ser i n f l i g i d o o m a l ; e * 

At tendendo a que são j u s t o s e razoáveis os r e ­
ce ios do? pac ientes , de vez que, além da p r o v a o f f e -
r e c i d a , é e f f ec t i vame j i t e do c o n h e c i m e n t o deste T r i ­
b u n a l ' que, a propósito ou p re t ex t o dos factos ocoor -
r idos a 22 se t embro , f o r a m presos , s e m j u s t a c a u s a , 
d i v e r s o s correligionários dos p a c i e n t e s ; e 

A t l e n d e n d o a que os pac i en tes s o f f r e m i l l e g a l c o n ­
s t r a n g i m e n t o c o m o se c o n s e r v a r e m fo rag idos pe l o 
r ece i o de s e r e m presos-; 

A t l e n d e n d o a q u e p o r coaeçâo deve-se e n t e n d e r 
" t o d a pressão empregada e m condições de. e f f i c a c i a 
c o n t r a a l i b e rdade no exercício de q u a l q u e r d i r e i t o " ; 

Aüendendo m a i s a que, os pac i en tes c omo e l e i t o ­
res que são, g o zam d a immúnidade assegurada pe lo 
a r ! . . 98, § 2°, do üodigo E l e i t o r a l - ; 

A c c o r d a m em conceder a oedem i m p e t r a d a , p a r a 
que os pac i en tes possam, l i v r e s de quaesquo r c o n s t r a n ­
g imen to s ou ameaças, gozar l i b e r d a d e de locomoção e 
f n u r os dema is d i r e i t o s que lhe sâa assegurados" p e l a 
l e i e l e i t o r a l . 

F., na c o n f o r m i d a d e do a r t . 81 do R e g i m e n t o I n ­
t e rno dos T r i b u n a e s Reg ionaes , a p p e l l a m ex-officio 
p a r a o Egrégio T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i ­
t o r a l . . . . . 

Belém "dp P a r a . 9 de o u t u b r o de 1934. — Buaraüe 
de /-.wna,, p r e s i d e n t e . — Alcindo Mitciei; r e l a t o r , 5 ; " - • 

Relatório sobre as eleições procedidas no Território do 
Acre em 14 de outubro de • 1934 

O T r i b u n a ! conhece a 'situação e m que se encont ro "o 
T r i b u n a ! R e g i o n a l do Terr i tó r io do A c r e e a razão p o r que ao 
T r i b u n a l S u p e r i o r cabe o exame dos pape i s r e l a t i v o s ás e l e i ­
ções que se p r o c e d e r a m nesse Terr i tór io , f unec i onando , e x ­
c e p c i o n a l m e n t e , como T r i b u n a l de p r i m e i r a instância. 

L i m i l a r - m e - e i , po r t an to , neste re latór io suec in to , a 
e xpo r q que oceorreu.-em .as d i t a s .eleições, as impughações e 
r e c u r s o s apresentados , as decisões da t u r m a a p u r a d o r a , o r e ­
s u l t a d o d a apuração e as m e d i d a s c o m p l e m c n t a r e s que e n ­
tende necessárias p a r a q u e - p o s s a 'Sér-rproctaihádo'• ò : r e s u l t a d o 
f i n a l do p l e i t o . 
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Nas c i n c o zonas e l e i t o raes , c m que se d i v i d e o Ter r i t ó r i o 
fio Ac re , " f u n c c i o n a r a m dezo i to secções éleitoraes. a s a b e r : 
I a j?ona (R i o B r a n c o ) , 4 secções; 2 a z o n a ( X a p u r y ) , 2 
secções; 3 a zona (Sent ia M a d u r e i r a ) , 3 secções; 4 a z ona { Ta ­
rauacá), 2 secções; 5 a z ona (Juruá) , 7 secções. 

Dessas dezo i to secções, não f o r a m a p u r a d a s as votações 
apenas das duas secções d a 4 a z o n a (Tarauacá ) , p o r q u e as 
(vrnas r e spec t i v a s c h e g a r a m a R i o B r a n c o c o m visíveis 
s ignaes de violação, c o n f o r m e c o n c l u i u , o l a u d o dos p e r i t o s 
nomeados p a r a o necessário e x a m e nas d i t a s u r n a s . 

Nas dezeseis secções a p u r a d a s , o e o m p a r e c i m e n t o f o i de 
q u a t r o m i l e t r i n t a e Ires (4.033) e l e i t o res , c o m p u t a d o s nesse 

n u m e r o somente os vo t e s v a l i d o s , a s s i m d i s c r i m i n a d o s : 
4a z o n a — 1.140, 2 a z ona — 553, 3 a z o n a — 833, 5 a z o n a 
— 1.504. . 

F o r a m a n n u l l a d a s , nas dezese is secções, dez (10) c é ­
d u l a s , sendo u m a p o r con te r u m nome em r n a n u s e r i p l o e nove 
p o r e s t a r e m e m sob reca r t as uão au then t i e adas pelo- p r e s i ­
dente da Mesa R e c e p t o r a ; e h o u v e o i t o s ob r eca r t as sem cé­
d u l a s . 

Nas duas secções da 4 a z ona (Tarauacá ) , que não f o r a m 
a p u r a d a s , não posso d i z e r q u a l o e o m p a r e c i m e n t o p o r q u e as 
f o l has de votação não f o r a m remet t i c l as ao S u p e r i o r T r i ­
b u n a l . 

D o s vo tos a p u r a d o s , q u a t r o m i l (4 .000 ) f o r a m de l e g e n d a e v i n t e e c i n co (25) a vu l sos . A l e genda "Leg ião . A u ­
t o n o m i s t a A c r e a n a " ob teve dois m i l cento e orr<e (2.111). votos , e a C h a p a P o p u l a r , m i l o i tocentos e o i t e n t a e nove 
(1 .88S ) v o t o s . , 

A apuração f e i t a p e l a t u r m a a p u r a d o r a , c on f o rme os m a p p a s de apuração- e as r e spec t i v a s aetas, d eu o s a g u i n l o 
T e s u R a d o : ' 

i a Z O N A I a SECÇÃO 

Cédulas de l e g e n d a : 

•L A . A . 
P . . . . 

377 
75 

A v u l s a ? . . . . 
A n n u l l a d a * 

T . j taes 

A l b e r t o A u g u s t o D i n i z 
José T h o m a z d a C u n h a V a e s o n c e l l o s , - . . , 
t l u g o R i b e i r o C a r n e i r o 
M a r i o de O l i v e i r a . , 

Cédulas de l e g enda 

A J , . A . 
C . P . 

184 
75 

A l b e r t o A u g u s t o D i n i z . 
José T h o m a z da C u n h a "Vaseonceftos. 
Hoge Riüeita C a r n e i r o . 
M a r i o de O l i v e i r a , , » 

Cédulas de l e g e n d a ; 

L . A. A. 
O. P. ... 

240 
07 

Aíbvrío A u g u s t o D i n i z -. 
José T h o m a z da C u n h a YaseonceHos , 
B a g o R i b e i r o C a r n e i r o 
M a r i o de O l i v e i r a , . . . . . . , . . . . . . , „ 

Cedwlas de l e g e n d a : 

L. A. A . 
C . P . . . . 

246 
71 

> turjao í 1* im-na JS° t u r n o 2 o (turno 2 o teirn 
j l A. JL A . 

75 i 75 i . 76 " 76 -
— 75 1 77 

177 177 , 177, 577 
— -— 177 .1 .178 

i 6 Z O N A — 2 a 

A v u l s a s . . . . 
A n n u J l a d a 

- < To t a e s 

1» t u r n o í ° tcir-na 2 o U)fr«fj 2P tur-ne 1° lu ra rs . 2o t u r n o 
I> ' A. L . á. 

75 i 76 '& 76 • 7 » 
— l 75 2 1 77 

ÍÍ54 3 • m 2 187 •im 
'— — 1Í4 • í 

1» Z O N A — a - SECÇÃO 

Airalaá l 

1» turra i ! 

67 

240 

i ° t u r n o 
A. 

2 o t u r n o 
L. 

« 7 
. "67 

. 24* 

2° t u r n o 
A.' 

T . : t acs 

I o t u r n o 2 o t u r n o 

« 1 . 

24-1 

67 
48 

244 
TW1 

I A Z O N A — 4* -SECÇyíü 

Soferee-arta tem eetfefa 1 

Totaes 

A l b e r t o José D i n i z . . . . _ . « . , 
José T h o m a z da C u n h a Vaseonee l l es 
H u g o R i b e i r o C a r n e i r o 
M a r i o de O l i v e i r a , t . . . 

• t u r n o 1" t u r n o ?>> f u m o .2° t u r n o á c t u r n o 2 o t t 
I. " A . LV A. 

á c t u r n o 2 o t t 

71 ' '. 3 7i a 73 73 — —— 35 71 
240 Uf i 24t> 24.1 

~— t4& —- *-> â4£ 
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Cédulas de legenda,: . 

L . A . A . 187 
G . F , . . . 83 

2 a Z O N A — SEGÇÃO . 

Ia t u r n o í ° t u r n o 
•L A . 

A l&er t » A u g u s t o D i n i z . »• « 8 ~ ~ 
José T h o m a z da C u n h a , V a s c o n c e l l o s . . — •—• 
H u g o R i b e i r o C a r n e i r o 187 i 
M a r i o de O l i v e i r a — 

| a Z l>NA — 2 * SEG-CÃO 
Cédulas de- l e g e n d a : 

' L . A . A . Í79 
G . P . . . . 100 

A l b e r t o A u g u s t o D in i z ; , 
José T h o m a z d a C u n h a V a s c o n c e l l o s . 
H u g o R i b e i r o C a r n e i r o . 
M a r i o de O l i v e i r a 

í ° t u r n o 

t o o 

179 

1° t u r n o 
A . 

Cédulas de l e g e n d a : 

L , A . A . 
C . P . . . . 

01 
213 

A l b e r t o A u g u s t o D i n i z -
José T h o m a z da ' C u n h a V a s c o n c e l l o s . 
H u g o R i b e i r o C a r n e i r o 
M a r i o de O l i v e i r a . 

Cédulas de l e g e n d a : 

L . A . A . 
c . i*.:.. 

49 
230 

A l b e r t o A u g u s t o D in i z ; . 
José Thomaz ; da C u n h a Yasconceüoa, 
H u g o R i b e i r o C a r n e i r o 
M a r i o de O l i v e i r a 

Cédulas de" l e g e n d a : 

L . A . A . 
C . P . . . . 

60 
I t i 

A l b e r t a A u g u s t a D i n i z . 
José T b o r n a i d a Cunha . V a s c o n c e l l o s . 
H u g o R i b e i r o C a r n e i r o 
M a r i o de O l i v e i r a 

3 a Z O N A — I a SECCÃO 

Io t u r n o 
L 

I o t u rno 
A . 

A l b e r t o A u g u s t o D i n i z » . » 212 
José T h o m a z d a C u n h a Vasconce l l o s . . . — 
H u g o R i b e i r o C a r n e i r o . 61 
M a r i o dc O l i v e i r a — 

3 * Z O N A — 
Cédulas de l e g e n d a : 

• L . À . A . 515 
C . P . ' . . . 223 

2 a S E G G A O 

1° LUCRO Í ° t u r n o 
L A -

223 — 

55 - — 

3* Z O N A — 3 * SEGÇÃO 

1° " t u r n o t 0 t u rno 
L A . 

230 — 

48 — 

E» ZO.NA — * s SlüCÇXO 

L. 

l l í 

30 

1" turno} 
A . 

2 o t u r n o 
L . 

80 
80 

187 
18? 

2 o t u r n a 
A . 

1 
A 

A v u l s a . 1 

T o La es 

í ° t u r n o %° t u r n o 

86 

183 

m 
87 

Í8S 
187 

A v u l s a s % 
S o b r e c a r t * s e m cédula í 

2 o t u r n o 
JU. 

1 0 * 
100 

179 

2 o t u r n o 
A , 

T o t a e s 

I o t u r n o 2° tu.rno 

100 

181 

100 
102 
181 
179 

2o t u r n o 
L , 

212-
2 Í2 

01 
' S i 

S° t u r n o 
A . 

Totac-s 

I o t u rno 2 o t u r n o 

212 

05. 

212 
2 Í2 

01 
0.1 

T o t a e s 

2 o tu roo 
t. 

223 
55 
55 

2 o t u rno I o l u r n u 

223 

55 

2 o t u r n o 

223 
223 

55 
55 

A m m l i a d a s 
Sob r e ca r t a s s e m c e o u l a 

2° t u r n o 
L . 

230 
230 

49 
49 

2 o t u r n o 
A , 

T o l a e s 

í° t u r n o 2° t u r n o 

230 

A v u l s a i 

2 3 0 
2 3 0 

49 
40 

2 o t u r n o 
L , 

l í í 
l l í 
6 0 

2 o t u r n o 
A . 

To taeu 

I o t u r n o 2 o l u r n u 

112 

60 

IÍ2 
111 

6 0 
80 
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5 a Z O N A — 2* SEGÇÃO 
Cédulas de l e g e n d a : 

L . A . A . 70 
C . P . . . . 124 

1° t u r n o í ° t u r n o -
L A . 

. .A lber to A u g u s t o D i n i z . . ' "124 — 
.J.ps.êI.Thom'a2-,da, . C u n h a - "Vifs.conceH.os. -—- . — ' ' 
H u g o R i b e i r o C a r n e i r o /. . ' . . . '........" 70 4 •--
M a r i o ' de O l i v e i r a " . . . . . . . ' . ' — -— 

,. ; • 5 a Z O K A — 3 * SEGÇÃO 
Cédulas de legenda. : . 

L . A . A . 435 
C . P . . . . 78 

• " - j o t u r n o i c t u r n o 
. L A . 

' A l b e r t o : A u g u s t o - D i n i z - 78 . — 
José-Thomaz. , da;. íhinha. Vasconce l l o s . - . — — 

•.Hugo R i b e i r a . . Carne i ro , -•. . " . . . . . . . . . 1 3 5 r . . . —; . . . 
M a r i o - d e . O l i v e i r a . . . . . . . . . . . . . — -"— 

. . . . . . . " 5 a Z O N A — í a SEÇÇáO 
, , . Cédulas de l e g e n d a : 

L . A . A . 93 
c : P ; ... t i s . ,-, - - - -. 

' : -'• . . - . . . - „ . , . . - , l o turno- . I o t u f i i o 
'. ' ' • L - A . 

A l b e r t o , A u g u s t o , D i n i z . . . . . . . . . - . - ( : . . ' . . . ' . 115 •• 1 
'Jó.só'Thomaz. da ' C u n h a V a s c o n c e l l o s . * . . . . . — "• . . ' . .— 
H u g o R i b e i r o C a r n e i r o . ; . . " . - . . . . . . . , " . . . ' . . . . . . . ; . 9 3 '1 
M a r i o , de O l i v e i r a " - . — •— 

' ' . 5 a Z O N A — õ» SECCÃO 
Cédulas de l e g e n d a : -. - ...... . 

J J . . A . A , 113 • ., , 
. ' .' C . P . .. . 119 

.1° t u r n o í " ' » ™ . ' 
_ - - - - - -' L A : 

A l b e r t o A u g u s t o D i n i z .-.-." 119 . 
- José--Thomaz:.da-Cunha V a s e o n c e í l o s ; . • • ; 

H u g o , R i b e i r o ; . C a r n e i r o . : ; r . - - 1 1 3 " - -
.Mar i o de O l i v e i r a i . . . . . . . . . , " . r . . . . . . . . . — ' . 

C P ' 111 
" ' " gft Z O N A — 6 a SECCÃO 

V Cédulas d e . l e g e n d a : ' -

L . A : A . 123• 
C P . . . . 111 

i ° t u r n o • I o t u rno 
I. A . 

. A l b e r t o ^ A u g u s t o > D i n i z . -111 
José ;, Thomaz-., -da.. C u n h a . ; V a s í o n c e l l p s . . . . • - — - • ~ ~ 
. í fngo R i b e i r o . C a r n e i r o ' .-- . ' •' • • • • ' - . . . . . . . . . • .123 1 

M a r i o de O l i v e i r a . . ' . , . — 

• 5 a Z O N A — 7 a SEGÇÃO 

- Cédulas de l e g e n d a : -

L . A . A . 139 -
" C . I J. . . . 92 -

I o * t u r n o 1° t u r n o 
• . I. A . 

. A lbe r t o . A u g u s t o .D in i z . -..". • : ' ,92 ' - ! 

--ftisé . T h o m a z . da C u n h a V a s ç o n c e n o s . - . . . . . . . . . . . . . — • ~ 
H u g o R i b e i r o C a r n e i r o . . . . . . . . . . . . ; ' . ' . , . . ' . ' . . . . . . 339 . * . . 
M a r i o de O l i v e i r a ' ' T— ~* 

A v u l s a s 

2 C t u r n o 
L . 

m 
• 124-

76-
- • -76 

2° U i m o 
L . 

78 
•78" 
135 
135 

2° t u r n o 
.. »•• 

115 
115 

03 
m 

2o t u r n o 
i-

119 
119 

' 113 
113 

111 
111" 
123 
1S3 

2 o t u r n o 
A . 

T o t a e s 

íc t u r n o , í ° t u r n o 

124 

74 

124 
124 
74 
74 

2 o t u r n o 
A . 

ÀnmillacH 1 

• T o t a e s ' 

' i<\tvtrno 2 o t u r n o 

70 

135 

78 
78 

135' 
Í35 

A v u l s a s .2 . 

• T o t a e s 
2 o t u r n o 1° tur.no £° t o r n o 

116 
115 
95 
94-

• ' 116. • . . . . 

. 94 ; : • 

Annul l -Bdas 6 

l o t a e s 
2 o t u r n o I o t u r n o '2 0-"lurnô 

A . 

119 

M3-

A v u l s a 

1 1 9 " 
119 
113 
113 

T o t a e s 

2 o t u r n o 2P (.ume 
L . A< 

1° t u r n o 

•111 

- 124 

L; 0 t u r n o • 

. -111 • 
.:- 111 
, 124 
. 124 

, . • Avu l sas - i 
. . . Sob reca r t as s em cédula. ..- 3 

To taes 

2 o t u r n o - v -2° turno-- 4 o t u r n o 2 o-1 o r n o 
L . A . 

92 
92 

139 
139 

. 92 . 

143- • 

92 
92. 

143-
143 

http://Vifs.conceH.os
http://tur.no


Domingo 17 BOLETIM ELEITQBAL Fevereiro cie 1935 475 

Resu l t ado g e r a l d a apuração: 

P e l a .Legenda : Leg ião A u t o n o m i s t a A c r e a n a : ' 

1° T U R N O 

. H.uge R i b e i r o C a r n e i r o - . . . . , 2 . ' 2 S 
- Ma i - i e de O l i v e i r a . . . . . . . ' — 

2 o TURNO 

H u g o R i b e i r o C a r n e i r o 2 . 1 2 9 

M a r i o de O l i v e i r a . . . . , 2.1.24 

P e i a C b a p a P o p u l a r ; 

I o T U R N O 

A l b e r t o A u g u s t o D i n i z , . . . , • > , . . . . * • i . 8 9 5 
José T h o m a z da C u n h a V a s c o n c e l l o s . .<, . 1 

? ° T U R N O ' 

- A l b e r t o A u g u s t o D i n i z . , . . . - < , : . . . 5. 898 
José T h o m a z da C u n h a V a s c o n c e l l o s . . 1 .897 

No c o r r e r fia apuração, f o ram ap r e sen tadas as impügna-
ções que se s e g u e m : N a 11 secção da 2* z o n a ( X a p u r y ) , o 
d r : M a r i o - d e O l i v e i r a , • c a n d i d a t o r e g i s t r ado pe la l egenda " L e ­
g ião A u t o n o m i s t a A c r e a n a " , i m p u g n o u a apuração das' c é ­
d u l a s da C h a p a P o p u l a r , p o r não c o n t e r e m a designação da 
e le ição. A t u r m a a p u r a d o r a d e c i d i u a p u r a r as m e n c i o n a d a s 
cédulas, c o n s i d e r a n d o que a designação d a eleição não. t e m 
o c a r a c t e r obrigatório que l h e q u e r i a a t l r i b u i r o i m p u g n a n -

" te; desde que no Terr i tó r io do A c r e só se es tava procedendo 
á eleição p a r a depu tados lederáes. Impugnação idêntica ío i 
f e i t a pe lo m e s m o c a n d i d a t o na 2"' secção desta m e s m a zona , 
tendo a - t u r m a a p u r a d o r a dec id i do p e l a apuração das .cédu­
l a s d a C h a p a P o p u l a r pe las razões a c i m a menc i onadas . C u m ­
p r e s a l i en t a r , que .nes l .a 2". secção d a 2" z o n a f o r a m a p u r a d a s 
q u a t r o cédulas con t idas em sobrecar tas què não t r a z i a m a 
r u b r i c a do p r es iden t e da Mesa Recep to ra , havendo u m a d e c l a ­
ração na acta de e n c e r r a m e n t o d a votação de que o p r e s i d e n ­
te p o r i n a d v e r t e n c i a d e i x o u de r u b r i c a r duas s o b r e c a r t a s . 
A l ém d isso , f o ram^encontr .adas na u r n a .282 sob rcea r t as e a 
ac ta de encerramento" da votação c o n s i g n a o c o m p a r e c i m e n -
.iov.de 283 e l e i t o r e s . A t u r m a a p u r a d o r a d e c i d i u a p u r a r a 
.votação desta secção, apesa r d a i n c o i n c i d e n c i a , p o r q u e v e r i ­
f i c o u pe las f o lhas de votação ter h a v i d o eng"ano n a d e c l a r a ­
ção da a c t a a r e s p e i t o do c o m p a r e c i m e n t o , e r e s o l v e u i g u a l -

. -mente a p u r a r as q u a t r o cédulas con t i das e m sobre6ar.tas.-n3o 
,£ubrieadásí pe l o p r e s i d en t e da M e s a , Recep to ra , p e l a c o n s i d e ­
ração ;de; que . sobre - es t e ponto , não l i n h a h a v i d o i m p u g n a ­
ção por.occasião d a apuração. 

. A o i n i c i a r - s e a apuração da u r n a d a 1* secção da 3* 
z o n a (Senna M a d n r e i r a ) , o D r . M a r i o de O l i v e i r a e o d e l e ­
gado da Leg ião .- ' .ufonnnsislti A c r e a n a , JKIaviano F íav io B a -
p t i s t a , r e q u e r e r a m que constasse da ac ta dos ' t r a b a l h o s do i s 
f .e legrammas — u m ' d e u m f i s ca l d a m e s m a Legião, p r o t e s ­
tando c o n t r a a s u a prisão no d i a da eleição, e o u t r o de u m 
f i s c a l que compadeceu a eleição, mas dec l a ra - s e coag ido e 
p o r esse mot i vo ' não ap r esen tou pro tes to p o r oceasião da e l e i ­
ção . Os S r s . M a r i o de O l i v e i r a e F l a v i a n o F l a v i o M a p l i s l a 
.mu;.i.!?!.KU;ai,v a e-j-ax-sçaó denta secção, do m o t i v o a c i m a 
«?;;os:o. ff-r•-.-». m a i s pe los snginnf.es: a} não l e r s ido l a c r a ­
do o ori f íc io da f e c h a d u r a da u r n a ; b) não ter s ido c u m p r i d o 
o p a r a g r a p h o 13 do a r t . 30 das Instmcções : e c) p o r d e c l a ­
r a r a acta- que a eleição t e r m i n o u no d i a 14 de, o u t u b r o , q u a n ­
do o p r e f e i t o l o c a l c o m n u m i c o u e m t e l e g r a m m a q u e os t r a ­
b a l h o s t i n h a m s ido ence r rados n a m a d r u g a d a do d i a ' 15 . A 
t u r m a a p u r a d o r a j u l g o u i m p r o c e d e n t e n impugnação. p o r e n ­
t e n d e r não ter f i cado- p r o v a d a a veri f icação da -hyp.othese do 

l n . 5. do a r i . 97 do Código E l e i t o r a l , estar, o ori f íc io d a f e ­
c h a d u r a da u r n a v edado p o r u m a t i r a p r e s a n a s e x t r e m i d a ­
des p o r l ac re , e p o r não poder o t e l e g r a m m a do p r e f e i t o d e s ­
t r u i r a af/iriKftç-ão cons tan t e da a c t a . 

P e l o s mesmos m o t i v o s a c i m a expostos e m a i s pe la p r e ­
sença-do ; . juiz el-eilo-r-al na 2" -secção, f o i i m p u g n a d a a a p u r a ­
rão das 2" e 3*- secções da 3" zona, t endo a t u r m a a p u r a d o r a 
i ju lgado i m p r o c e d e n t e a impugnação, de accordô com os f u n ­
damentos - e rpc iu iN -os po r decisão da apurarão da I a secção 
des ta zona, e mais- o d e -que íi-siroples presenç-a do j u i z e l e i ­
t o r a l , que ialiás coim/a-neoeu a- p ed i do d o - p r e s i d e n t e d a - Mesa 
Beceptora,--não p«5«le •hnporta-r -e i » -ooaeeao- ae e l e i t o r ado . 

H a v e n d o na u r n a da 3 a secção da 5 a zona u n u s o n r e -
c a r t a s em r u b r i c a ou ass i -gnatura do pres idente , da . Mesa R e -
reeplora-, é i m p u g n a d a a apuração c o m f u n d a m e n t o na c o ­
incidência de sobreca r tas a i i t h e n t i c a d a s , encon t radas n a u r n a , 
c o m o n u m e r o de e l e i to res que a a c t a do e n c e r r a m e n t o d a 
votação d e c l a r a h a v e r c o m p a r e c i d o . A t u r m a a p u r a d o r a d e ­
c ide que a bypo thes e não é a do § 2° do a r t . 90 do Godigo 
E l e i t o r a l , e s i m a da n u l l i d a d e da cédula" e n c e r r a d a em t a l 
sobrécarta. pe lo que reso lve não a p u r a r a d i t a cédula. 

D i z a ac ta de apuração d a 4 a secção des ta m e s m a z ona , ' 
que idêntica impugnação f o i a p r e s e n t a d a , p o r . t e r e m s i d o 

• encon t radas d u a s - s o b r e c a r t a s s em r u b r i c a ou a s s i g n a t u r a db 
p r e s i d en t e da M e s a Recep to ra , sendo que e m u m a também 
não h a v i a designação do município n e m d a secção e e m 
o u t r a não e ra des i gnada a secção. A c c r e s c e n t a a ac ta q u e 
essa impugnação fo i r e s o l v i d a de fôrma idêntica p o r que fo i 
d e c i d i d a a a p r e s e n t a d a á apuração da 3 * secção d a 5 a z o n a . 
V e r i f i c a - s e , porém, pe lo n u m e r o de vo tos a p u r a d o s nes ta 
secção, que f o r a m a p u r a d a s todas as 210 cédulas encon t r adas 
n a u r n a . 

' A apuração da 5 a secção da 5 a z ona f o i i m p u g n a d a , p o r 
i n c o i n c i d e n c i a dó n u m e r o de scbrecar t - i s autlunticadá-J, e n ­
con t r adas n a u r n a , e o de vo tan tes cons i gnado n a -acta de 
e n c e r r a m e n t o d a votação, pe lo Jacto de t e r e m s ido e n c o n ­
t r a d a s ' s e i s cédulas o u m e l h o r s oo r e ca r t as s e m r u b r i c a ^ o u 1 , 

a s s i g n a t u r a "do p r e s i d en t e da M e s a R e c e p t o r a . ; A • - t u r m a ' apu/r 
ratíora r e s o l v e u a p u r a r a votação, d e i xando ' de a p u r a r , as 
seis cédulas ence r radas e m sob reca r t as não 'aütneiHÍcaòfàs 
pe lo p r e s i d en t e da M e s a R e c e p t o r a . ~ \ ' 

P o r oceasião da apuiação da 7 a secção da ' 5 a zona . f o i 
p e l o D r . M a r i o de O l i v e i r a obse rvado o facto de n à V k v e m 
os e l e i to res (cujos nomes e s t a v a m t r u n c a d o s nas f o lhas de 

• votação) dado os seus vo tos e m sobrecar tas m a i o r e s , c o m o 
expressamente - d e t e r m i n a as Insírucçõos. A t u r m a a p u r a ­
d o r a c o n s i d e r o u esse f a d o m e r a i r r e g u l a r i d a d e ; desde tj-üe 

• . n e n h u m a - d u v i d a - f o i l e v a n t a d a - c o n t r a a i d e n t i d a d e desses 
e l e i t o res , e a p u r o u todas as cédulas. 

: Refer indó-me á impugnação f e i t a á apuração da- 3/ ' s e c ­
ção ."da 3 a zóha, d e i x e i de m e n c i o n a r u m a . ç irçumsLihc : a i n n 
p o r t a h t e : N a u r n a f o r a m encon t radas 284 spbrecárta'3^ "aü^ 
t h e n t i c a d a s e n a ac ta do e n c e r r a m e n t o d a votação está d e ­
c l a r a d o que c o m p a r e c e r a m 2P3 e l e i t o r e s . A t u r m a a p u r a - , 
do ra , depo is de r e c on ta r as a s s i gna tu ras das fb lhj is de v o t a ­
ção, c h e g o u á conclusão de que h o u v e r a equ i voco dá p a r t e 
d a ac ta , p o i s . h a v i a . e m u m a das f o lhas de votação 284 a s -

• s i g n a t u r a s e na o u t r a somente 283, p o r t e r o e le i tov > F r a n ­
c i s co P e r e i r a de S a n f A n n a , i n s e r i p t o sob o n u m e r o 704, a s -

- s i gnado só e m u m a f o l h a , a que s e r v i u n a t u r a l m e n t e p n r a a 
con tagem e veri f icação do c o m p a r e c i m e n t o . 

Re cu r so s in t e rpos tos das decisões da t u r m a a p u r a d o r a 
p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l v ' . . . . . . . . ... 

• E n t e n d o que d e v e m sei" c o n f i r m a d a s " as decisões d a t u r ­
m a a p u r a d o r a , q u e a p p l i e o u i m p a r c i a l e j u s t a m e n t e os prin-í 
c i p i o s legaes e a jurisprudência deste T r i b u n a l , e m relação a 
matéria s u j e i t a . 

D e i x o , apenas, de c o n f i r m a r a decisão da m e s m a t u r ­
m a , que a p u r o u as q u a t r o cédulas da 2" secção .da 2/ z o n a 
( X a p u r y ) , ( cont idas e m q u a t r o sobrecar tas não' assignada.s 
pe lo p r e s i d en t e da Mesa R e c e p t o r a ) , baseando-se e m q u e 
não f o i i m p u g n a d a essa apuração. • , 

A s sobrecar tas devem ser ass ignadas pe l o pres ider . fe e p o r 
- u m dos secretários da Mesa R e c e p t o r a . Sendo ass ignadas só 
pe lo p r e s i d en t e ou só pelo. s ec r e ta r i o , não d e i x s m . d e t e r srn-
íbénlicadas p a r a o e f f e i to de não c o i n c i d i r o n u m e r o de s o ­
b r e c a r t a s a u t h e n t i c a d a s c om . o . de . vo tantes , consigu«.do.. 1;i.a 
ac ta de . e n c e r r a m e n t o da votação, mas v i o l a m o ' - 's ig i l !o do 
voto , a s s i f n a l a d a s como f i c a m , en t re i s d e m a i s sobjecí i ír is, 
e coagem o e l e i t o r pe lo r e c e i o ' d e que seu vo to v e n h a a. ser 
conhec ido , p o r es tar ence r rado em sobrécarta di f ferepte ' 'dàs 
ou t ras ass ignadas pe i o p r e s i d en t e e pe lo s e c r e t a r i o da M e s a 
R e c e p t o r a . . . 

Não pode conva l esce r , c omo réplica, a a s s e r t i v a de q u e 
não h o u v e r e c u r s o . 

E s s a p r e t e n s a coare tada não pad ia . fazer desappareeer a 
n u l l i d a d e , n e m pode i m p e d i r este T r i b u n a l de d e e l a r a l - a . Se 
o T r i b u n a l S u p e r i o r est ivesse , neste caso, j u l g a n d o r e c u r s o 
c o n t r a proclamáção de e le i tos, a i n d a p o d e r i a s u r g i r c o n t r o ­
vérsia sobre o decre to de n u l l i d a d e de u m a votação c o n t r a a 
q u a l não houvesse impugnação e não se t i vesse p r o n u n c i a ­
do o T r i b u n a l a quo. Mas , nes ta bypo these , ò T r i b u n a l . Su­
p e r i o r está fazendo o que o T r i b u n a l R e g i o n a l do Terr i tór io, 
do A o n . dev ia t e f ' f e i t o , se es t i vesse fwBce iohando , e, a s s i m , 

http://iov.de
http://sobre6ar.tas.-n3o
http://snginnf.es
http://deixsm.de


'47S Dominga 17 BOLETIM ELEITORAL Fevereiro 'de 193£í 

não pôde acce i tar . c omo v a l i d a u m a votação i n q u i n a d a de 
m a n i f e s t a n u l l i d a d e , p o i s que f o r a m a p u r a d a s q u a t r o cédu­
las que , p o r e s t a r e m e n c e r r a d a s e m sob reca r t as s e m a s s i g n a ­
t u r a do p r e s i d e n t e d a M e s a R e c e p t o r a , não o p o d i a m s e r . 

Não é caso de renovação da eleição, p o r não h a v e r i n ­
c o i n c i d e n c i a do n u m e r o de sob r eca r t as c o m o de vo tan t es d e ­
c l a r a d o n a ac ta . m a s o de violação de s i g i l l o do vo t o e c o n ­
seqüente coacção. E ' exac to q u e f o r a m encon t r adas 282 s o ­
b r e c a r t a s e a a c t a de e n c e r r a m e n t o da votação c o n s i g n a 283 
vo tan t es , m a s se v e r i f i c a , c omo b e m e s c l a r e c e u a t u r m a a p u ­
r a d o r a , pe l a s f o lhas de votação, que essa divergência provém 
d e um. e q u i v o c o , p o r t e r u m a e l e i t o r a ass i gnado duas v e z e s , 

H o u v e sob r eca r t as não ass i gnadas p e l o p r e s i d e n t e da 
M e s a Rec ep t o ra , nas s egu in t e s secções: duas n a 3" d a 3* 
z o n a ( S e n n a M a d u r e i r a } , u m a n a 3" , ,duas n a 4 a , e se is na 5 * . 
d a 5* z o n a (Juruá ) , m a s e m todos esses casos, d e i x a r a m de 
ser- a p u r a d a s as cédulas c on t i d a s nessas sob reca r tas , p e l o q u e 
j ião f i c o u n u l l a t oda á votação. 

N a 4" secção d a 5* z o n a (Juruá ) , d e c l a r a a ac ta de a p u ­
ração que f o r a m e n c o n t r a d a s n a u r n a 210 sob r e ca r t a s a u -
ithenüeadas e q u e esse n u m e r o con f e r e c o m o de vo tan tes c o n ­
s i g n a d o n a a c t a . M a s t u d o i n d i c a .ter h a v i d o e q u i v o c o nessa 
dec laração. P e l a s f o l h a s de votação, v e r i f i c a - s e que o c o m ­
p a r e c i m e n t o f o i de 204 e l e i t o r es da secção e 9 de ou t ras s e c ­
ções, t endo u m destes d e i x a d o de v o t a r p o r não t e r t r a z i d o 
0 t i t u l o . C o m p a r e c e r a m , p o r t a n t o , 212 e l e i t o r e s . A i n d a m a i s . 
D i z a m e s m a a c t a de apuração, que duas sob r eca r t as s e m a s ­
s i g n a t u r a do p r e s i d e n t e d a M e s a R e c e p t o r a não f o r a m a p u ­
r a d a s , c posso a t t e s ta r q u e e f f e e t i vamente não o f o r a m , p o i s 
v i e r a m c o m os pape i s da eleição e estão a i n d a f e c h a d a s . 
O r a , pe lo r e s u l t a d o a p u r a d o nes ta secção, vê-se q u e as c é ­
d u l a s a p u r a d a s f o r a m 210, e q u e s e r i a i m p o s i v e l se t i v e s ­
s e m s i d o e f f e e t i v amen t e encon t r adas 210 sob r eca r t a s , po i s 
d u a s sob r eca r t as não f o r a m , c omo disse,- a p u r a d a s . 

P o r esse f u n d a m e n t o , não a n n u l l o essa secção, apesa r do 
cjue d e c l a r a a a c t a de apuração. 

4 Recursos parcioes 
:'S • 
' I — Os S r s . M a r i o de O l i v e i r a , c a n d i d a t o r e g i s t r a d o p e l a 
•Cegião A u t o n o m i s t a A c r e a n a , e F l a v i a n o F l a v i o B a p t i s t a , d e ­
l e gado do m e s m o p a r t i d o e p r o c u r a d o r do cand ida t o H u g o R i ­
b e i r o C a r n e i r o , r e c o r e r r a m do acto da t u r m a a p u r a d o r a que d e ­
c i d i u a p u r a r a votaçãodas t res secções da 3 a z o n a (Sent ia M a d u ­
r e i r a ) , pe l os s egu in t es m o t i v o s : 

a) prisão do c o r o n e l José de Assumpção F i l h o , f i s c a l da 
Leg i ão A u t o n o m i s t a A c r e a n a , no d i a do p l e i t o , pe l o j u i z 
l e l e i t o ra l d a a l l u d i d a zona , a q u e m a t i r i b u e m p a r c i a l i d a d e 
e m f a v o r d a C h a p a P o p u l a r ; 

0) não e s t a r e m as u r n a s das 2.» e 3. 8 secções d e v i d a ­
m e n t e l a c r a d a s ; 

: c) t e r e m essas m e s m a s u r n a s , r e s p e c t i v a m e n t e , s i d o 
pos tas no c o r r e i o m a i s ou m e n o s ás 6 e ás"7 i / 2 h o r a s do 
d i a 15 de o u t u b r o ; 

d) - f a l t a de r u b r i c a do p r e s i d e n t e d a M e s a R e c e p t o r a 
•adeante d a a s s i g n a t u r a dos e l e i t o res nas f o lhas de votação, 
•havendo somente a p a l a v r a votou; 

e) d e m o r a n a terminação d a eleição e f a l t a de menção 
ina a c t a de e n c e r r a m e n t o de q u e f o i v edada a ' e n t r a d a de e l e i ­
t o r e s , depo i s das 17 ho ras e . 45 m i n u t o s ; 

1) n u l l i d a d e das cédulas d a C h a p a P o p u l a r , p o r não 
' d e s i gna r em a eleição a que se d e s t i n a v a m ; 

~ g) t e r e m v o t a d o . d o u s e l e i t o r e s na. 3 . a secção,. cu jos 
moines não c o n f e r e m c o m os da l i s t a de e l e i t o res , e h a v e r 
líncoincídencia d o n u m e r o de s o b r e c a r t a s c o m o de e l e i -

; t o r e s d e c l a r a d o n a acta , além de d u a s s ob r e ca r t a s não l e r e m 
a a s s i g n a t u r a do p r e s i d e n t e d a ' M e s a R e c e p t o r a . 

Nego p r o v i m e n t o a este r e c u r s o , pe las segu in tes razões : 
•* a) não es ta r p r o v a d o q u e ó c o r o n e l José de Assumpção 
! ( F i l ho t i vesse f i cado p reso de m o d o a i m p o s s i b i l i t a r a f i s c a -
| l ização, ancrescendo a c i r e u m s t a n c i a deste e l e i t o r não e s t a r 
| a l i s t a d o n o A c r e , mas n a 1 1 a z ona ( F l o r i a u o Pe i xo t o ) n o 
; A m a z o n a s , não' s e r f i s c a l d a Leg ião A u t o n o m i s t a A c r e a n a , 
j ínas s e u de legado e m toda a zona , e t e r esse" p a r t i d o u m 
1 ( f iscal em. c a d a u m a das secções des ta z o n a ; 
, b) d e c l a r a r a t u r m a a p u r a d o r a q u e essa impugnação 
I (S m a n i f e s t a m e n t e i m p r o c e d e n t e , e o p a r e c e r dos p e r i t o s 
i c o n c l u i r p e l a ausência de q u a l q u e r s i g u a l de v iolação nas 
; u r n a s ; 

c) não h a v e r d e m o r a exp ressa , que cause s u s p e i t a , 
I tinazimé q u a n d o n e n h u m i n d i c i o de violação f o i e n c o n t r a d o 
! n a s u r n a s ; . 
I • d) e x p l i c a r - s e essa i r r e g u l a r i d a d e pe l o facto das T a -
i istroeções só che-garem ao A c r e nas .véspera* do p l e i t o , não 

podendo ser c onhec idas nas zonas m a i s a fas tadas , mas essa 
f a l t a não é de mo lde a a n n u l l a r a votação; 

(?) não se r indispensável que a a c i a c ons i gne o facto de 
q u e fo i v edada a e n t r a d a dos e l e i t o r es que c ompar e c e r am , 
depo i s das 17 ho ras e 45 m i n u t o s , t an to a s s i m . q u e o m o ­
delo a p p r o v a d o pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r não o m e n c i o n a e x ­
p r e s s a m e n t e . E não ser e x t r a n h a v e l que pessoas de p o u c a 
instrueção l e v em tanto t e m p o p a r a v o t a r , q u a n d o secções da 
z o n a u r b a n a m u i t a s vezes o f f e r e c em o. m e s m o e spec t a cu l o ; 

f) não s e r . obrigatória a designação d a ' eleição,, senão' 
q u a n d o se e s t i v e r r e a l i z a n d o m a i s de u m a n a m e s m a urna. , o 
q u e não se d a v a no A c r e , onde a eleição e r a somente p a r a 
deputados ' f ederaes ; . 

g) s e r u m a i r r e g u l a r i d a d e o facto de e l e i t o res , cu jos 
n o m e s estão t r u n c a d o s na l ista,, não v o t a r e m e m sob reca r t as 
m a i o r e s , mas t a l i r r e g u l a r i d a d e não a n n u i l a a votação senão 
q u a n d o f i c a r p r o v a d o não ser q u a l q u e ? de l l e s e l e i t o r , d a 
r eg i ão . Não h a v e r a i n c o i n c i d e n c i a a l l e gada , po i s a a c t a de 
ence r r amen to " d a votação d e c l a r a r e a l m e n t e q u e c o m p a r e ­
c e r a m 280 e l e i t o r es d a secção e 3 dé o u t r a s secções,-o q u e 
p e r f a z u m to t a l de -283, m a s pe las f o lhas de votação se 
v e r i f i c a que o engano p r o v e i o de não t e r s ido contado , c o m o 
p resen te , o e l e i t o r F r a n c i s c o P e r e i r a S a n f A n n a , q u e só a s -
s i g n o u u m a das f o lhas de votação, sendo a s s i m 281 o n u ­
m e r o de e l e i t o res da secção e 3 os de o u t r a s , secções, n u m 
t o t a l de 284 e le i tores , n u m e r o q u e con f e r e , c o m o de s o b r e ­
ca r tas e n c o n t r a d a s . n a u r n a . Q u a n t o ás duas sobrecar tas . não 
ass ignadas. pe l o p r e s i d en t e d a M e s a R e c e p t o r a , não" f o r a m 
a p u r a d a s , c o n f o r m e cons ta da a c t a de apuração e se v e r i ­
f i c a p e l o n u m e r o . d e vo tos a p u r a d o s , 

Q u a n t o á allegação g e r a l de p a r c i a l i d a d e do j u i z e l e i ­
t o r a l e do p r o m o t o r p u b l i c o da c o m a r c a , os i n d i c i o ? 

- a u t o r i z a m a r e m e s s a dos au tos , após o j u l g a m e n t o , ao 
P r o c u r a d o r G e r a l p a r a p r o c e d e r c o m o de d i r e i t o , m a s 
a a r g u i d a p a r c i a l i d a d e , no a l i s t a m e n t o e l e i t o r a l , não 
l a a votação p r o c e d i d a nas i r e s secções de S e n n a M a d u r e i r a . 

11 — o D r . U r i e l Sa l l e s de Araújo, r e p r e s e n t a n t e e f i s ­
c a l dos c a n d i d a t o s d e s e m b a r g a d o r A l b e r t o A u g u s t o D i n i z e 
D r . José T h o m a z da C u n h a V a s c o n c e l l o s , r e c o r r e u do acto 
da t u r m a a p u r a d o r a que c o n s i d e r o u v a l i d a s as votações das 
sete secções d a 5* zona (Juruá ) , pe los segu in tes m o t i v o s : 

a) — não e s t a r e m as l i r a s e os l ac r es q u e v e d a m o o r i ­
f íc io de en t r ada das cédulas nas u r n a s de accordo c om o 
a r L 33 l e t r a a) das Insírucções; 

ft) — não t e r s ido c u m p r i d o o que d e t e r m i n a o .§ 13 da 
a r t . 30 das Insírucções. 

Nego, e gua lmente , p r o v i m e n t o a este r e c u r s o , 
a) — p o r q u e as u r n a s de Juruá f o r a m vedadas , não d e . 

acco rdo c o m o a r t . 33 l e t r a a) das Instrucções de 31 de 
J u l h o de 1934, m a s de acco rdo c o m o m e s m o a r t i g o e letra­
das Instrucções b a i x a d a s c o m o dec . 2 2 . 6 2 7 , de 7 de A o r i t 
de 1933, v i s t o como as Instrucções d e . 1934 não c h e g a r a m ao 
Te r r i t ó r i o do A c r e e m t e m p o de s e r e m c o n h e c i d a s e m todas 
as zonas ; 

D — p o r q u e , p e l o m e s m o m o t i v o , não poude -ser 3 i i m -
p r i a o o a r t . 30 § 13 das novas Instrucções e s i n i o m e s m o 
a r t i g o e p a r a g r a p h o das Instrucções de 7 de Ab r i l ' d è ' 1933 , 
m a s as exigências das n o v a s Instrucções t i v e r a m o i n t u i t o do 
m e l h o r a c a u t e l a r a v e r d a d e e l e i t o r a l , que as disposições a n ­
t e r i o r e s já a s s e g u r a v a m de m o d o a c c e i t a v e l . 

CONCLUSÕES 

I — Secções q u ? d e v e m ser a p u r a a a s : 

I a z ona (R io B r a n c o ) 

1 p r i m e i r a • 
2 s e g u n d a . . . -
3 t e r c e i r a . 
4 q u a r t a 

2 a z ona ( X a p u r y ) 

5 p r i m e i r a . . . 

3' zona, ( S enna M a d u r e i r a ) . 

{254 vo tos ) , 
(2U " )| 
(308 " >| 
(3 í4 

6 p r i m e i r a 
7 segunda. 
8 terceira 

(274 votos) ; 

(273 vo tos ) 
(.278 " <H 
X262 " 
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5 a z o n a (Juruá) 

3 p r i m e i r a 
10. s egunda 
íi t e r c e i r a 
52 q u a r t a , 
13 q u i n t a . 
14 sex ta . . 
15 sétima . 

este Cartório e Juízo d a 2 a Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo 
processados os ped idos de ínscripção dos segu intes cidadãos: (178 votos ) 

(19S " ) 
'.(213 " ); 
(210- " ), 
{232 " ) 
(235 )' 
(238 " >; 

I I — D e v e m ser a n n u l l a d a s as secções: 
1 s e gunda d a 2 a zona ( X a p u r y ) (282 v o t o s ) . 
2 p r i m e i r a d a 4* zona. (Tarauacá) . 
3 segunda d a 4 a z ona ( Ta rauacá ) . 
I I I — D e v e m ser r enovadas as votações nas secções: 
1 p r i m e i r a da 4 a zona (Tarauacá) . 
2 s e g u n d a d a 4* zona (Tarauacá) . 
I V . — D e v e m ser. t omadas as s egu in t es p r o v i d e n c i a s p a r a 

a renovação d a eleição nas duas secções d a 4 a z o n a : 
1 — : r e m e s s a pe l o - T r i b u n a l S u p e r i o r de todo o m a t e r i a l 

necessário, i n c l u s i v e u r n a s , d i r e c t a m e n t e ao j u i z e l e i t o r a l 
d a 4 a z ona ; 

2 — requisição de força f ede ra l necessária p a r a a c o m ­
p a n h a r esse m a t e r i a l de Manáos até Tarauacá, a s s i s t i r aoS 
actos e l e i t o raes á disposição do j u i z e l e i t o r a l o u de q u e m 
s u a s vezes -f izer, e a c o m p a n h a r as u r n a s e pape i s d a eleição 
até Manáos e q u e d e v e m ser c onduz i dos pe lo agente ou f u n e -
c i o n a r i o s do c o r r e i o , sob s u a i m m e d i a t a r e s p o n s a b i l i d a d e , 
f i c a n d o ' assegurado, aos cand ida tos , seus f i scaes o u d e l e g a ­
dos de p a r t i d o s o d i r e i t o de v i g i a r e a c o m p a n h a r as u r n a s , 
desde o m o m e n t o d a eleição, alé que c h e g u e m ao seu des­
t i n o ; 

3 — requisição das f o l h a s de votação das duas secções 
da 4 a zona, p a r a veri f icação dos que v o t a r a m na p r i m e i r a 
e le ição ; ' . ' 

4 — designação do j u i z e l e i t o r a l e de u m j u i z m u n i c i p a l 
p a r a p r e s i d i r as eleições, sendo o j u i z e le i tora ) , se e s t i v e r 

' . imped ido , substituído pe lo I o j u i z m u n i c i p a l e este pe lo 
s e g u n d o . 

R i o de J a n e i r o . 14 de f e v e r e i r o de 103o . — Plinio Ca­
nada, r e l a t o r . — P u b l k r u e - s e . R i o , 15 c e f e v e r e i r o de 1ÍS35. 
— Bermenernldo de Barros. 

I M M L REGIONAL D E JUSTIÇA ELEI­
TORAL DO DESTRICTO FEDERAL 

EDITAES E AVISOS 
Primeira Circumscripção Eleitora? 

SEGUNDA ZONA E L E I T O R A L 

Faço p u b l i c o , -.para os f ins dos a r t s . 43 -do Código e 25 
do • R e g i m e n t o dos>. Juízos e Çano r i o » E l e i t o r a e s , que p o r 

V I C E N T E D E F E R R E R O A E D E . ( 2 . 0 6 3 ) , f i l h o de João L u i z 
G u i l h e r m e Gaede e de H e l e n a Cândida T e i x e i r a 
•Gaede, nasc i do a 5 de a b r i l de 1889, e m L e o p o l -
d i n a , (Es tado de M i n a s G e r a e s ) , s o l t e i r o , med i co , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
E n g e n h o N o v o . (Quali f icarão r e q u e r i d a . 13. E . , 
n . 1 .825, 10" z ona . ) 

H E R C U L A N O D E C A R V A L H O E S I L V A r 2 - 0 b i ) , f i l h o de 
- A l f r e d o G u a l b e r t o da S i l v a e de Cecília de C a r ­

v a l h o e S i l v a , nasc i do a 31 de o u t u b r o de ÍS9&, 
e m S a p u c a i a , (Es tado do R i o de J a n e i r o ) , m i l i t a r , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l cie 
E n g e n h o N o v o . ( T r a n s f e r e n c i a do E s t a d o de 
M i n a s G e r a e s . ) 

Tl io, 13 de F e v e r e i r o de 1935. — Cid Vellez, escrevente , 
no i m p e d i m e n t o do escr ivão. 

Terceira Circumséripção Eleitoral 

DÉCIMA Z O N A E L E I T O B A L 

( D i s t r i c t o de São Ciiristovãc e E n g e n h o Vel-ào) 

JU IZ •— on. ANTONIO EUGENTO MAOARINOS TORUBS — ESCRIVÃO, 
E)R. PLACiDO DE M E L L O 

Faço p u b l i c o , p a r a o s ' f i n s dos a r t s . 43 do Código e 25 
do R e g i m e n t o dos JUÍZOS e Cartórios- E l e i t o r a e s , que p o r 
este Cartório e J u i z o d a 1 0 a Z o n a E l e i t o r a l , estão s endo 
processados os ped idos de ínscripção dos segu in t es c idadãos: 

JOSÉ' ARAÚJO M O T T A JÚNIOR ( 2 . 1 8 4 ) , f i l h o de José 
.Araújo M o t t a e de E l v i r a R e i s de Araújo M o t t a , 
n a s c i d o a 22 de de z embro de 1910, era P e t r o p o l i s , 
{Es tado do R i o de J a n e i r o ) , advogado , s o l t e i r o , 
r e s i d e n t e á r u a Paysandú n . 15, c em d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. 
(Qualificação ex-aificio. B . E . ) 

S I G A B D 1 N O F / R A K H X I N P R A D O ( 2 . 1 8 5 ) , f i l h o de D a n i e l 
F r a n k l i n P r a d o e de R i c a r d i n a - R i b e i r o Simões 
P r a d o , nasc ido- a 28 de n o v e m b r o de 1888, e m São 
José P a r a i s o p o l i s - {Es tado de M i n a s t í e raes ) , o f -

. f i e i a l d a M a r i n h a Me r can t e , casado, r e s i d en t e á 
r u a São José n . 28, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. (Qualif icação r e ­
q u e r i d a , B . E . , n . 6 8 5 . ) 

T l i o , 33 de F e v e r e i r o de 1935 . P e l o escrivão, Maria 

iHiprtnsa nacional — (O/ficint.s do Caletocu60> 




